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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                        ANTEPROJETO DE LEI    _________/2018


                         Dispõe sobre a criação do selo de qualidade, para controle e transparência da água mineral comercializada no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica a cargo do Poder Executivo Municipal elaborar o selo de qualidade para as águas de consumo humano, envasadas, distribuídas e comercializadas no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º – A Secretaria Municipal de Meio Ambiente será responsável pela criação do selo para rotular a água mineral a ser comercializada, sendo que o controle e fiscalização dos estabelecimentos ficarão a cargo da Vigilância Sanitária Municipal.
Parágrafo Único – o Selo deverá conter o número do telefone do órgão fiscalizador, de for e tamanho visíveis para eventuais denúncias.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2018
                                               Marli Aparecida Barbosa

                                                      Vereadora PSC
                                                      Justificativa
Esta proposição tem como objetivo regularizar a situação do comércio indiscriminado de água mineral em nosso município, com a criação do selo ocorrerá a padronização do controle de qualidade através da vigilância sanitária, garantindo que não haja vícios nas etapas deste processo, desde a extração, armazenamento, distribuição, transporte e exposição à venda, garantindo com isso segurança aos munícipes quanto a qualidade da água que estão consumindo.
_159466708

